
 

Prefeitura de Lagamar/MG - CNPJ 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG 

Telefone: (34) 3812-1125 – assessoria.gab@lagamar.mg.gov.br 

 

LEI 1577 DE 26 DE MAIO DE 2023 

 

“Institui a meia entrada para professores em 

estabelecimentos que promovam cultura e lazer e dá 

outras providencias” 

 

A Câmara Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e 

remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor realmente 

cobrado para ingresso em cinemas, cineclubes, teatros, espetáculos musicais, artísticos, 

circenses e eventos esportivos em todo território municipal, aos professores da rede pública e 

privada de todos os níveis de ensino. 

 

§ 1º O benefício de que trata o caput é extensivo aos professores já aposentados e aplica-se a 

todos os eventos promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos 

públicos ou particulares. 

 

§ 2º A meia entrada corresponderá sempre à metade do valor do ingresso cobrado, ainda que 

sobre os preços incidam descontos ou atividades promocionais. 

 

§ 3º O benefício da meia entrada não se aplicará aos ingressos relativos às áreas VIP’s, 

camarotes e cadeiras especiais. 

 

§ 4º A obrigatoriedade de venda dos ingressos com desconto, nos termos desta lei, fica 

limitada a 20% (vinte por cento) do volume total dos ingressos. 

  

Art. 2º O benefício da meia entrada será concedido aos professores que comprovarem 

sua condição de docente, mediante apresentação no momento da aquisição do ingresso, e na 

portaria, quando adentrarem no local da realização do evento, através da carteira funcional 

emitida pelo respectivo órgão empregador. 
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Parágrafo único: no caso dos professores já aposentados, a comprovação deverá ser feita 

com comprovante de renda que identifique a função de magistério exercida. 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagamar/MG, 26 de maio de 2023. 

 

 

 
AURO JOSÉ PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Certifico que publiquei o presente ato no quadro de aviso da Prefeitura Municipal 

conforme Lei Municipal. 

 

 

 

 
LUCIA ROSA DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Assessora de Gabinete 
 

 


